
Leia regra que prevÃª agilidade na JustiÃ§a trabalhista

A resoluÃ§Ã£o que regulamenta a informatizaÃ§Ã£o da JustiÃ§a do Trabalho foi publicada no DiÃ¡rio
da JustiÃ§a desta terÃ§a-feira (18/9). Ela serÃ¡ publicada durante 30 dias no DiÃ¡rio da JustiÃ§a e
entra em vigor 30 dias apÃ³s a Ãºltima publicaÃ§Ã£o.

A regra foi aprovada, no dia 13 de setembro, pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho e prevÃª o
uso de meio eletrÃ´nico na tramitaÃ§Ã£o de processos judiciais e a comunicaÃ§Ã£o de atos e
transmissÃ£o de peÃ§as processuais.

A intenÃ§Ã£o Ã© garantir que os Tribunais Regionais do Trabalho disponibilizem para os usuÃ¡rios
dos serviÃ§os de peticionamento eletrÃ´nico computadores e sistema de digitalizaÃ§Ã£o do processo
para a distribuiÃ§Ã£o. Outra novidade Ã© que as intimaÃ§Ãµes serÃ£o feitas por meio eletrÃ´nico no
Portal da JustiÃ§a do Trabalho, o que dispensarÃ¡ a publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o oficial.

Leia a resoluÃ§Ã£o:

TRIBUNAL PLENO

RESOLUÃ?Ã?O NÂº 140/2007

CERTIFICO E DOU FÃ? que o EgrÃ©gio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessÃ£o
extraordinÃ¡ria hoje realizada, sob a PresidÃªncia do Ex.mo Ministro Rider Nogueira de Brito,
Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Ministros Milton de Moura FranÃ§a, Vice-Presidente,
JoÃ£o Oreste Dalazen, Corregedor-Geral da JustiÃ§a do Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis
de Paula, AntÃ´nio JosÃ© de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, JoÃ£o Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, JosÃ© Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de
Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes CorrÃªa, Aloysio CorrÃªa da Veiga, HorÃ¡cio
Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing e Dora Maria da Costa e o Ex.mo
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otavio Brito Lopes,

RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a ResoluÃ§Ã£o nÂº 140, que edita a InstruÃ§Ã£o Normativa
nÂº 30, nos seguintes termos:

INSTRUÃ?Ã?O NORMATIVA NÂ° 30/2007 DO TST

Regulamenta, no Ã¢mbito da JustiÃ§a do Trabalho, a Lei nÂ° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que
dispÃµe sobre a informatizaÃ§Ã£o do processo judicial.

CAPÃ•TULO I

INFORMATIZAÃ?Ã?O DO PROCESSO JUDICIAL
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NO Ã?MBITO DA JUSTIÃ?A DO TRABALHO

Art. 1Â° O uso de meio eletrÃ´nico na tramitaÃ§Ã£o de processos judiciais, comunicaÃ§Ã£o de atos e
transmissÃ£o de peÃ§as processuais, na JustiÃ§a do Trabalho, serÃ¡ disciplinado pela presente
instruÃ§Ã£o normativa.

Art. 2Â° Os Tribunais Regionais do Trabalho disponibilizarÃ£o em suas dependÃªncias e nas Varas do
Trabalho, para os usuÃ¡rios dos serviÃ§os de peticionamento eletrÃ´nico que necessitarem,
equipamentos de acesso Ã  rede mundial de computadores e de digitalizaÃ§Ã£o do processo, para a
distribuiÃ§Ã£o de peÃ§as processuais.

ParÃ¡grafo Ãºnico. Os Tribunais Regionais do Trabalho terÃ£o o prazo de um ano da publicaÃ§Ã£o da
presente instruÃ§Ã£o normativa para atenderem ao disposto no presente artigo.

CAPÃ•TULO II

ASSINATURA ELETRÃ?NICA

Art. 3Â° No Ã¢mbito da JustiÃ§a do Trabalho, o envio de petiÃ§Ãµes, de recursos e a prÃ¡tica de atos
processuais em geral por meio eletrÃ´nico serÃ£o admitidos mediante uso de assinatura eletrÃ´nica.

Art. 4Â° A assinatura eletrÃ´nica, no Ã¢mbito da JustiÃ§a do Trabalho, serÃ¡ admitida sob as seguintes
modalidades:

I â?? assinatura digital, baseada em certificado digital emitido pelo ICP-Brasil, com uso de cartÃ£o e
senha;

II â?? assinatura cadastrada, obtida perante o Tribunal Superior do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, com fornecimento de login e senha.

Â§ 1Â° Para o uso de qualquer das duas modalidades de assinatura eletrÃ´nica, o usuÃ¡rio deverÃ¡ se
credenciar previamente perante o Tribunal Superior do Trabalho ou o Tribunal Regional do Trabalho
com jurisdiÃ§Ã£o sobre a cidade em que tenha domicÃlio, mediante o preenchimento de formulÃ¡rio
eletrÃ´nico, disponibilizado no Portal da JustiÃ§a do Trabalho (Portal-JT).

Â§ 2Â° No caso de assinatura digital, em que a identificaÃ§Ã£o presencial jÃ¡ se realizou perante a
Autoridade Certificadora, o credenciamento se darÃ¡ pela simples identificaÃ§Ã£o do usuÃ¡rio por
meio de seu certificado digital e remessa do formulÃ¡rio devidamente preenchido.

Â§ 3Â° No caso da assinatura cadastrada, o interessado deverÃ¡ comparecer, pessoalmente, perante o
Ã³rgÃ£o do Tribunal no qual deseje cadastrar sua assinatura eletrÃ´nica, munido do formulÃ¡rio
devidamente preenchido, obtendo senhas e informaÃ§Ãµes para a operacionalizaÃ§Ã£o de sua
assinatura eletrÃ´nica.

Â§ 4Â° Ao credenciado serÃ¡ atribuÃdo registro e meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o
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sigilo (mediante criptografia de senha), a identificaÃ§Ã£o e a autenticidade de suas comunicaÃ§Ãµes.

Â§ 5Â° AlteraÃ§Ãµes de dados cadastrais poderÃ£o ser feitas pelos usuÃ¡rios, a qualquer momento, na
seÃ§Ã£o respectiva do Portal-JT.

Â§ 6Â° O credenciamento implica a aceitaÃ§Ã£o das normas estabelecidas nesta InstruÃ§Ã£o
Normativa e a responsabilidade do credenciado pelo uso indevido da assinatura eletrÃ´nica.

CAPÃ•TULO III

SISTEMA DE PETICIONAMENTO ELETRÃ?NICO

Art. 5Â° A prÃ¡tica de atos processuais por meio eletrÃ´nico pelas partes, advogados e peritos serÃ¡
feita, na JustiÃ§a do Trabalho, atravÃ©s do Sistema Integrado de ProtocolizaÃ§Ã£o e Fluxo de
Documentos EletrÃ´nicos (e-DOC).

Â§ 1Â° O e-DOC Ã© um serviÃ§o de uso facultativo, disponibilizado no Portal-JT, na Internet.

Â§ 2Â° Ã? vedado o uso do e-DOC para o envio de petiÃ§Ãµes destinadas ao Supremo Tribunal
Federal.

Â§ 3Â° O sistema do e-DOC deverÃ¡ buscar identificar, dentro do possÃvel, os casos de ocorrÃªncia de
prevenÃ§Ã£o, litispendÃªncia e coisa julgada.

Â§ 4Â° A parte desassistida de advogado que desejar utilizar o sistema do e-DOC deverÃ¡ se cadastrar,
antes, nos termos desta InstruÃ§Ã£o Normativa.

Art. 6Â° As petiÃ§Ãµes, acompanhadas ou nÃ£o de anexos, apenas serÃ£o aceitas em formato PDF
(Portable Document Format), no tamanho mÃ¡ximo, por operaÃ§Ã£o, de 2 Megabytes.

ParÃ¡grafo Ãºnico. NÃ£o se admitirÃ¡ o fracionamento de petiÃ§Ã£o, tampouco dos documentos que a
acompanham, para fins de transmissÃ£o.

Art. 7Â° O envio da petiÃ§Ã£o por intermÃ©dio do e-DOC dispensa a apresentaÃ§Ã£o posterior dos
originais ou de fotocÃ³pias autenticadas, inclusive aqueles destinados Ã  comprovaÃ§Ã£o de
pressupostos de admissibilidade do recurso.

Art. 8Â° O acesso ao e-DOC depende da utilizaÃ§Ã£o, pelo usuÃ¡rio, da sua assinatura eletrÃ´nica.

ParÃ¡grafo Ãºnico. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso Ã  justiÃ§a, a parte deverÃ¡
informar, ao distribuir a petiÃ§Ã£o inicial de qualquer aÃ§Ã£o judicial em meio eletrÃ´nico, o
nÃºmero no cadastro de pessoas fÃsicas ou jurÃdicas, conforme o caso, perante a Secretaria da Receita
Federal.
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Art. 9Â° O Sistema Integrado de ProtocolizaÃ§Ã£o e Fluxo de Documentos EletrÃ´nicos (e-DOC), no
momento do recebimento da petiÃ§Ã£o, expedirÃ¡ recibo ao remetente, que servirÃ¡ como
comprovante de entrega da petiÃ§Ã£o e dos documentos que a acompanharam.

Â§ 1Â° ConstarÃ£o do recibo as seguintes informaÃ§Ãµes:

I â?? o nÃºmero de protocolo da petiÃ§Ã£o gerado pelo Sistema;

II â?? o nÃºmero do processo e o nome das partes, se houver, o assunto da petiÃ§Ã£o e o Ã³rgÃ£o
destinatÃ¡rio da petiÃ§Ã£o, informados pelo remetente;

III â?? a data e o horÃ¡rio do recebimento da petiÃ§Ã£o no Tribunal, fornecidos pelo ObservatÃ³rio
Nacional;

IV â?? as identificaÃ§Ãµes do remetente da petiÃ§Ã£o e do usuÃ¡rio que assinou eletronicamente o
documento.

Â§ 2Â° A qualquer momento o usuÃ¡rio poderÃ¡ consultar no e-DOC as petiÃ§Ãµes e documentos
enviados e os respectivos recibos.

Art. 10. Incumbe aos Tribunais, por intermÃ©dio das respectivas unidades administrativas
responsÃ¡veis pela recepÃ§Ã£o das petiÃ§Ãµes transmitidas pelo e-DOC:

I â?? imprimir as petiÃ§Ãµes e seus documentos, caso existentes, anexando-lhes o comprovante de
recepÃ§Ã£o gerado pelo Sistema, enquanto nÃ£o generalizada a virtualizaÃ§Ã£o do processo, que
dispensarÃ¡ os autos fÃsicos;

II â?? verificar, diariamente, no sistema informatizado, a existÃªncia de petiÃ§Ãµes eletrÃ´nicas
pendentes de processamento.

Art. 11. SÃ£o de exclusiva responsabilidade dos usuÃ¡rios:

I â?? o sigilo da assinatura digital, nÃ£o sendo oponÃvel, em qualquer hipÃ³tese, alegaÃ§Ã£o de seu
uso indevido;

II â?? a equivalÃªncia entre os dados informados para o envio (nÃºmero do processo e unidade
judiciÃ¡ria) e os constantes da petiÃ§Ã£o remetida;

III â?? as condiÃ§Ãµes das linhas de comunicaÃ§Ã£o e acesso ao seu provedor da Internet;

IV â?? a ediÃ§Ã£o da petiÃ§Ã£o e anexos em conformidade com as restriÃ§Ãµes impostas pelo
serviÃ§o, no que se refere Ã  formataÃ§Ã£o e tamanho do arquivo enviado;
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V â?? o acompanhamento da divulgaÃ§Ã£o dos perÃodos em que o serviÃ§o nÃ£o estiver disponÃvel
em decorrÃªncia de manutenÃ§Ã£o no sÃtio do Tribunal.

Â§ 1Â° A nÃ£o-obtenÃ§Ã£o, pelo usuÃ¡rio, de acesso ao Sistema, alÃ©m de eventuais defeitos de
transmissÃ£o ou recepÃ§Ã£o de dados, nÃ£o serve de escusa para o descumprimento dos prazos legais.

Â§ 2Â° DeverÃ£o os Tribunais informar, nos respectivos sÃtios, os perÃodos em que, eventualmente, o
sistema esteve indisponÃvel.

Art. 12. Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrÃ´nico no dia e hora do seu
recebimento pelo sistema do e-DOC.

Â§ 1Â° Quando a petiÃ§Ã£o eletrÃ´nica for enviada para atender prazo processual, serÃ£o
consideradas tempestivas as transmitidas atÃ© as 24 (vinte e quatro) horas do seu Ãºltimo dia.

Â§ 2Â° Incumbe ao usuÃ¡rio observar o horÃ¡rio estabelecido como base para recebimento, como
sendo o do ObservatÃ³rio Nacional, devendo atender para as diferenÃ§as de fuso horÃ¡rio existente no
paÃs.

Â§ 3Â° NÃ£o serÃ£o considerados, para efeito de tempestividade, o horÃ¡rio da conexÃ£o do usuÃ¡rio
Ã  Internet, o horÃ¡rio do acesso ao sÃtio do Tribunal, tampouco os horÃ¡rios consignados nos
equipamentos do remetente e da unidade destinatÃ¡ria, mas o de recebimento no Ã³rgÃ£o da JustiÃ§a
do Trabalho.

Art. 13. O uso inadequado do e-DOC que venha a causar prejuÃzo Ã s partes ou Ã  atividade
jurisdicional importa bloqueio do cadastramento do usuÃ¡rio, a ser determinado pela autoridade
judiciÃ¡ria competente.

CAPÃ•TULO IV

COMUNICAÃ?Ã?O E INFORMAÃ?Ã?O DOS ATOS PROCESSUAIS NO

PORTAL DA JUSTIÃ?A DO TRABALHO

Art. 14. O Portal da JustiÃ§a do Trabalho (Portal-JT) Ã© o sÃtio corporativo da instituiÃ§Ã£o,
abrangendo todos os Tribunais trabalhistas do paÃs, gerenciado pelo Conselho Superior da JustiÃ§a do
Trabalho e operado pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
incluindo, entre outras funcionalidades:

I â?? o DiÃ¡rio da JustiÃ§a do Trabalho EletrÃ´nico (DJT), para publicaÃ§Ã£o de atos judiciais e
administrativos dos Tribunais e Varas do Trabalho;

II â?? Sistemas de Pesquisa de JurisprudÃªncia, de LegislaÃ§Ã£o Trabalhista e Atos Normativos da
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JustiÃ§a do Trabalho, de acompanhamento processual, de acervo bibliogrÃ¡fico, com Banco de Dados
Geral integrado pelos julgados e atos administrativos de todos os Tribunais trabalhistas do paÃs;

III â?? InformaÃ§Ãµes gerais sobre os Tribunais e Varas do Trabalho, incluindo memÃ³ria da JustiÃ§a
do Trabalho, dados estatÃsticos, magistrados, concursos e licitaÃ§Ãµes, entre outros;

IV â?? InformaÃ§Ãµes sobre o Conselho Superior da JustiÃ§a do Trabalho (CSJT), incluindo seu
Regimento Interno, suas resoluÃ§Ãµes e decisÃµes, alÃ©m de seus integrantes e estrutura do Ã³rgÃ£o;

V â?? InformaÃ§Ãµes sobre a Escola Nacional de FormaÃ§Ã£o e AperfeiÃ§oamento de Magistrados
do Trabalho (ENAMAT), incluindo quadro diretivo, de professores, de alunos e de cursos, bem como
disponibilizando ambiente para o ensino Ã  distÃ¢ncia;

VI â?? Sistemas de Assinatura EletrÃ´nica, Peticionamento EletrÃ´nico (e-DOC) e de Carta EletrÃ´nica
(CE).

VII â?? InformaÃ§Ãµes sobre a Corregedoria-Geral da JustiÃ§a do Trabalho.

ParÃ¡grafo Ãºnico. O conteÃºdo das publicaÃ§Ãµes de que trata este artigo deverÃ¡ ser assinado
digitalmente, na forma desta InstruÃ§Ã£o Normativa.

Art. 15. A publicaÃ§Ã£o eletrÃ´nica no DJT substitui qualquer outro meio e publicaÃ§Ã£o oficial, para
quaisquer efeitos legais, Ã  exceÃ§Ã£o dos casos que, por lei, exigem intimaÃ§Ã£o ou vista pessoal.

Â§ 1Â° Os atos processuais praticados pelos magistrados trabalhistas a serem publicados no DJT serÃ£o
assinados digitalmente no momento de sua prolaÃ§Ã£o.

Â§ 2Â° Considera-se como data da publicaÃ§Ã£o o primeiro dia Ãºtil seguinte ao da
disponibilizaÃ§Ã£o da informaÃ§Ã£o no DJT.

Â§ 3Â° Os prazos processuais terÃ£o inÃcio no primeiro dia Ãºtil que seguir ao considerado como data
da publicaÃ§Ã£o.

Art. 16. As intimaÃ§Ãµes serÃ£o feitas por meio eletrÃ´nico no Portal-JT aos que se credenciarem na
forma desta InstruÃ§Ã£o Normativa, dispensando-se a publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o oficial, inclusive
eletrÃ´nico.

Â§ 1Â° Considerar-se-Ã¡ realizada a intimaÃ§Ã£o no dia em que o intimando efetivar a consulta
eletrÃ´nica ao teor da intimaÃ§Ã£o, certificando-se nos autos a sua realizaÃ§Ã£o.

Â§ 2Â° Na hipÃ³tese do Â§ 1Â° deste artigo, nos casos em que a consulta se dÃª em dia nÃ£o Ãºtil, a
intimaÃ§Ã£o serÃ¡ considerada como realizada no primeiro dia Ãºtil seguinte.
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Â§ 3Â° A consulta referida nos Â§Â§ 1Â° e 2Â° deste artigo deverÃ¡ ser feita em atÃ© 10 (dez) dias
corridos contados da data do envio da intimaÃ§Ã£o, sob pena de considerar-se a intimaÃ§Ã£o
automaticamente realizada na data do tÃ©rmino desse prazo.

Â§ 4Â° A intimaÃ§Ã£o de que trata este artigo somente serÃ¡ realizada nos processos em que todas as
partes estejam credenciadas na forma desta InstruÃ§Ã£o Normativa, de modo a uniformizar a contagem
dos prazos processuais.

Â§ 5Â° Nos casos urgentes em que a intimaÃ§Ã£o feita na forma deste artigo possa causar prejuÃzo a
quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato
processual deverÃ¡ ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado pelo
juiz.

Â§ 6Â° As intimaÃ§Ãµes feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda PÃºblica, serÃ£o
consideradas pessoais para todos os efeitos legais.

Â§ 7Â° Observadas as formas e as cautelas deste artigo, as citaÃ§Ãµes, inclusive da Fazenda PÃºblica,
poderÃ£o ser feitas por meio eletrÃ´nico, desde que a Ãntegra dos autos seja acessÃvel ao citando.

Art. 17. As cartas precatÃ³rias, rogatÃ³rias e de ordem, no Ã¢mbito da JustiÃ§a do Trabalho, serÃ£o
transmitidas exclusivamente de forma eletrÃ´nica, atravÃ©s do Sistema de Carta EletrÃ´nica (CE) jÃ¡
referido, com dispensa da remessa fÃsica de documentos.

Â§ 1Â° A utilizaÃ§Ã£o do Sistema de Carta EletrÃ´nica fora do Ã¢mbito da JustiÃ§a do Trabalho
dependerÃ¡ da aceitaÃ§Ã£o pelos demais Ã³rgÃ£os do Poder JudiciÃ¡rio.

Â§ 2Â° Eventuais falhas na transmissÃ£o eletrÃ´nica dos dados nÃ£o desobriga os magistrados e
serventuÃ¡rios do cumprimento dos prazos legais, cabendo, nesses casos, a utilizaÃ§Ã£o de outros
meios previstos em lei para a remessa das cartas.

Art. 18. As petiÃ§Ãµes e demais documentos referentes Ã s cartas precatÃ³rias, rogatÃ³rias e de ordem,
nÃ£o apresentados pelas partes em meio eletrÃ´nico, serÃ£o digitalizados e inseridos no Sistema de
Carta EletrÃ´nica.

Art. 19. Os documentos em meio fÃsico, em poder do JuÃzo deprecado, deverÃ£o ser adequadamente
organizados e arquivados, obedecidos os critÃ©rios estabelecidos na Lei nÂ° 8.159, de 8 de janeiro de
1991, e no Decreto nÂº 4.073, de 3 de janeiro de 2002.

ParÃ¡grafo Ãºnico. PoderÃ¡ o JuÃzo deprecante, em casos excepcionais, solicitar o documento fÃsico
em poder do JuÃzo deprecado.

Art. 20. SerÃ£o certificados nos autos principais todos os fatos relevantes relativos ao andamento da
carta, obtidos junto ao sistema Carta EletrÃ´nica (CE), com impressÃ£o e juntada apenas dos
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documentos essenciais Ã  instruÃ§Ã£o do feito, nos casos de autos em papel.

Art. 21. Os Tribunais Regionais do Trabalho ficarÃ£o obrigados a comunicar Ã  PresidÃªncia do
Conselho Superior da JustiÃ§a do Trabalho qualquer alteraÃ§Ã£o na competÃªncia territorial de suas
Varas do Trabalho.

CAPÃ•TULO V

PROCESSO ELETRÃ?NICO

Art. 22. Na JustiÃ§a do Trabalho, os atos processuais do processo eletrÃ´nico serÃ£o assinados
eletronicamente na forma estabelecida nesta InstruÃ§Ã£o Normativa.

Art. 23. No processo eletrÃ´nico, todas as citaÃ§Ãµes, intimaÃ§Ãµes e notificaÃ§Ãµes, inclusive da
Fazenda PÃºblica, serÃ£o feitas por meio eletrÃ´nico.

Â§ 1Â° As citaÃ§Ãµes, intimaÃ§Ãµes, notificaÃ§Ãµes e remessas que viabilizem o acesso Ã  Ãntegra
do processo correspondente serÃ£o consideradas vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais.

Â§ 2Â° Quando, por motivo tÃ©cnico, for inviÃ¡vel o uso do meio eletrÃ´nico para a realizaÃ§Ã£o de
citaÃ§Ã£o, intimaÃ§Ã£o ou notificaÃ§Ã£o, esses atos processuais poderÃ£o ser praticados segundo as
regras ordinÃ¡rias, digitalizando-se o documento fÃsico, que deverÃ¡ ser posteriormente destruÃdo.

Art. 24. A distribuiÃ§Ã£o da petiÃ§Ã£o inicial e a juntada da contestaÃ§Ã£o, dos recursos e das
petiÃ§Ãµes em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrÃ´nico, podem ser feitas
diretamente pelos advogados pÃºblicos e privados, sem necessidade da intervenÃ§Ã£o do cartÃ³rio ou
secretaria judicial, situaÃ§Ã£o em que a autuaÃ§Ã£o deverÃ¡ se dar de forma automÃ¡tica, fornecendo-
se o recibo eletrÃ´nico de protocolo.

Â§ 1Â° Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petiÃ§Ã£o
eletrÃ´nica, serÃ£o considerados tempestivos os efetivados atÃ© as 24 (vinte e quatro) horas do
Ãºltimo dia.

Â§ 2Â° No caso do Â§ 1Â° deste artigo, se o serviÃ§o respectivo do Portal-JT se tornar indisponÃvel
por motivo tÃ©cnico que impeÃ§a a prÃ¡tica do ato no termo final do prazo, este fica automaticamente
prorrogado para o primeiro dia Ãºtil seguinte Ã  resoluÃ§Ã£o do problema.

Art. 25. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrÃ´nicos com garantia
da origem e de seu signatÃ¡rio, na forma estabelecida nesta InstruÃ§Ã£o Normativa, serÃ£o
considerados originais para todos os efeitos legais.
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Â§ 1Â° Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos Ã³rgÃ£os da
JustiÃ§a do Trabalho e seus auxiliares, pelo MinistÃ©rio PÃºblico e seus auxiliares, pelasprocuradorias,
pelas autoridades policiais, pelas repartiÃ§Ãµes pÃºblicas em geral e por advogadospÃºblicos e
privados tÃªm a mesma forÃ§a probante dos originais, ressalvada a alegaÃ§Ã£o motivada e
fundamentada de adulteraÃ§Ã£o antes ou durante o processo de digitalizaÃ§Ã£o.

Â§ 2Â° A argÃ¼iÃ§Ã£o de falsidade do documento original serÃ¡ processada eletronicamente na
forma da lei processual em vigor.

Â§ 3Â° Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no Â§ 1Â° deste artigo, deverÃ£o ser
preservados pelo seu detentor atÃ© o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a ou, quando admitida, atÃ© o
final do prazo para interposiÃ§Ã£o de aÃ§Ã£o rescisÃ³ria.

Â§ 4Â° Os documentos cuja digitalizaÃ§Ã£o seja tecnicamente inviÃ¡vel devido ao grande volume ou
por motivo de ilegibilidade deverÃ£o ser apresentados ao cartÃ³rio ou secretaria no prazo de 10 (dez)
dias contados do envio de petiÃ§Ã£o eletrÃ´nica comunicando o fato, os quais serÃ£o devolvidos Ã 
parte apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado.

Â§ 5Â° Os documentos digitalizados juntados em processo eletrÃ´nico somente estarÃ£o disponÃveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes processuais e para o MinistÃ©rio
PÃºblico, respeitado o disposto em lei para as situaÃ§Ãµes de sigilo e de segredo de justiÃ§a.

Art. 26. A conservaÃ§Ã£o dos autos do processo poderÃ¡ ser efetuada total ou parcialmente por meio
eletrÃ´nico.

Â§ 1Â° Os autos dos processos eletrÃ´nicos serÃ£o protegidos por meio de sistemas de seguranÃ§a de
acesso e armazenados de forma a preservar a integridade dos dados, sendo dispensada a formaÃ§Ã£o de
autos suplementares.

Â§ 2Â° Os autos de processos eletrÃ´nicos que tiverem de ser remetidos a outro juÃzo ou instÃ¢ncia
superior que nÃ£o disponham de sistema compatÃvel deverÃ£o ser impressos em papel e autuados na
forma dos arts. 166 a 168 do CPC.

Â§ 3Â° No caso do Â§ 2Â° deste artigo, o escrivÃ£o ou o chefe de secretaria certificarÃ¡ os autores ou
a origem dos documentos produzidos nos autos, acrescentando, ressalvada a hipÃ³tese de existir segredo
de justiÃ§a, a forma pela qual o banco de dados poderÃ¡ ser acessado para aferir a autenticidade das
peÃ§as e das respectivas assinaturas digitais.

Â§ 4Â° Feita a autuaÃ§Ã£o na forma estabelecida no Â§ 2Â° deste artigo, o processo seguirÃ¡ a
tramitaÃ§Ã£o legalmente estabelecida para os processos fÃsicos.

Â§ 5Â° A digitalizaÃ§Ã£o de autos em mÃdia nÃ£o digital, em tramitaÃ§Ã£o ou jÃ¡ arquivados,
serÃ¡ precedida de publicaÃ§Ã£o de editais de intimaÃ§Ãµes ou da intimaÃ§Ã£o pessoal das partes e
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de seus procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais.

Art. 27. O magistrado poderÃ¡ determinar que sejam realizados por meio eletrÃ´nico a exibiÃ§Ã£o e o
envio de dados e de documentos necessÃ¡rios Ã  instruÃ§Ã£o do processo.

Â§ 1Â° Consideram-se cadastros pÃºblicos, para os efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou que
venham a ser criados, ainda que mantidos por concessionÃ¡rias de serviÃ§o pÃºblico ou empresas
privadas, os que contenham informaÃ§Ãµes indispensÃ¡veis ao exercÃcio da funÃ§Ã£o judicante.

Â§ 2Â° O acesso de que trata este artigo dar-se-Ã¡ por qualquer meio tecnolÃ³gico disponÃvel,
preferentemente o de menor custo, considerada sua eficiÃªncia.

CAPÃ•TULO VI

DISPOSIÃ?Ã?ES GERAIS, FINAIS E TRANSITÃ?RIAS

Art. 28. Os credenciamentos de assinatura eletrÃ´nica jÃ¡ feitos pelos Tribunais Regionais do Trabalho
antes da publicaÃ§Ã£o desta InstruÃ§Ã£o Normativa e que estejam em desacordo com as regras nela
estabelecidas terÃ£o validade por 180 (cento e oitenta) dias da Ãºltima publicaÃ§Ã£o desta
ResoluÃ§Ã£o, devendo os interessados promover o credenciamento adequado atÃ© essa data.

Art. 29. Os casos omissos desta InstruÃ§Ã£o Normativa serÃ£o resolvidos pelos Presidentes dos
Tribunais, no Ã¢mbito de suas esferas de competÃªncia.

Art. 30. Para efeito do disposto no Â§ 5Â° do art. 4Â° da Lei nÂ° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, a
presente InstruÃ§Ã£o Normativa serÃ¡ publicada durante 30 (trinta) dias no DiÃ¡rio Oficial em uso,
dando-lhe ampla divulgaÃ§Ã£o.

Art. 31. A presente InstruÃ§Ã£o Normativa entra em vigor 90 (noventa) dias apÃ³s a sua Ãºltima
publicaÃ§Ã£o, revogada a InstruÃ§Ã£o Normativa nÂ° 28 desta Corte.

Sala de sessÃµes, 13 de setembro de 2007.

ANA LÃ?CIA REGO QUEIROZ

SecretÃ¡rio do Tribunal Pleno e da SeÃ§Ã£o Especializada em DissÃdios Coletivos

Autores: RedaÃ§Ã£o Conjur
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